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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital


Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal

Departamento de Carreiras e Desenvolvimento de Pessoas


Coordenação de Gestão de Cargos e Carreiras
 
 

PORTARIA SGP/ME Nº 24859, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020

 

Estabelece os documentos, a forma de comprovação e
os procedimentos a serem observados para análise dos
requerimentos de opção para   enquadramento na
carreira de Planejamento e Orçamento e na carreira de
Finanças e Controle, em quadro em extinção da
administração pública federal, com fundamento no art.
29 da Lei n° 13.681, de 18 de junho de 2018.

 

O SECRETÁRIO DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, II e III do caput e § 2º do art. 138
do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, o inciso II e III do art. 6º do Decreto nº 10.020, de 17
de setembro de 2019, e o §1º do art. 2º do Decreto nº 10.552, de 25 de novembro de 2020,

RESOLVE:

 

Objeto e disposições gerais

 

Art. 1º Esta portaria estabelece os documentos, a forma de comprovação e os procedimentos a
serem observados pela Comissão Especial dos Ex-Territórios Federais de Rondônia, do Amapá e de Roraima
- CEEXT para análise dos requerimentos de opção para enquadramento na carreira de Planejamento e
Orçamento de que trata o Decreto-Lei nº 2.347, de 23 de julho de 1987, e a Lei nº 8.270, de 17 de dezembro
de 1991, e na carreira de Finanças e Controle de que trata o Decreto-Lei nº 2.346, de 23 de julho de 1987, e a
Lei nº 13.327, de 29 de julho de 2016,  conforme o disposto no art. 29 da Lei n° 13.681, de 18 de junho de
2018.

 

Art. 2º Poderão ser enquadrados nos cargos que compõem a carreira de Planejamento e
Orçamento de que trata o Decreto-Lei nº 2.347, de 1987, e a Lei nº 8.270, de 1991: 

I – os servidores dos  ex-Territórios  do Amapá e de Roraima que se encontravam no
desempenho de atribuições de planejamento e orçamento nos respectivos órgãos e entidades da
administração pública estadual direta, autárquica e fundacional, entre 5 de outubro de 1988 e 31 de outubro
de 1993; e

II – os servidores  do  ex-Território  de Rondônia que se encontravam no desempenho de
atribuições de planejamento e orçamento nos órgãos e entidades da administração pública estadual direta,
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autárquica e fundacional, entre 23 de dezembro de 1981 e 15 de março de 1987. 

 

Art. 3º Poderão ser enquadrados nos cargos que compõem a carreira de Finanças e Controle de
que trata o Decreto-Lei nº 2.346, de 1987, e a Lei nº 13.327, de 2016: 

I –  os servidores dos ex-Territórios do Amapá e de Roraima que se encontravam no
desempenho de atribuições de controle interno nos respectivos órgãos e entidades da administração pública
estadual direta, autárquica e fundacional, entre 5 de outubro de 1988 e 31 de outubro de 1993; e

II –  os servidores do  ex-Território  de Rondônia que se encontravam no desempenho de
atribuições de controle interno nos órgãos e entidades da administração pública estadual direta, autárquica
e fundacional, entre 23 de dezembro de 1981 e 15 de março de 1987. 

 

Art. 4° Deverão ser observados os seguintes critérios de escolaridade mínima para
enquadramento na carreira de Planejamento e Orçamento ou na carreira de Finanças e Controle: 

I –  para Analista de Planejamento e Orçamento e Auditor Federal de Finanças e Controle:
diploma de curso superior ou habilitação legal equivalente; e

II – para Técnico de Planejamento e Orçamento e Técnico Federal de Finanças e Controle:
certificado de curso de 2º grau de ensino ou habilitação legal equivalente. 

Parágrafo único. A escolaridade mínima deverá ser antecedente ou contemporânea à época de
efetivo exercício das atribuições de planejamento e orçamento ou de controle interno. 

 

Comprovação das atividades e documentação comprobatória

 

Art. 5º O enquadramento do servidor ficará condicionado ao exercício das  atribuições de
planejamento e orçamento ou de controle interno  por, pelo menos, noventa dias, ininterruptamente, nos
períodos referidos nos arts. 2º e 3º desta Portaria, conforme o caso.

 

Art. 6º A comprovação do desempenho das atividades de que trata esta Portaria far-se-á,
dentre outros documentos, por meio de:

I -  indicação em carteira de trabalho ou contrato de trabalho;

II - ato de nomeação ou de designação do ocupante do cargo efetivo para cargo em comissão
ou para a função de confiança da estrutura organizacional das unidades de planejamento e orçamento ou de
controladoria, desde que para executar atividades ou atribuições de planejamento e orçamento ou de controle
interno, respectivamente;

III - históricos, fichas e registros funcionais que destaquem a evolução na carreira,
intercorrências e situação do cargo;

IV – ato administrativo, decisão administrativa ou atos materiais constantes em processo
administrativo, assinados pelo servidor, cujo teor evidencie a atividade desempenhada;

V – relatório, parecer, nota técnica ou expediente semelhante, assinado pelo servidor e
constantes em processos administrativos ou documentos oficiais, cujo teor demonstre o exercício da
atividade desempenhada;

VI – ofício, memorando ou expedientes semelhantes, subscrito pelo servidor, cujo teor
demonstre o exercício da atividade; ou
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VII – certidão assinada pelo servidor, mesmo que de interesse de terceiro, cujo teor demonstre
o exercício da atividade.

 

Art. 7º  Caso o servidor não detenha os documentos comprobatórios, poderá solicitar ao órgão
onde exerceu as atribuições dos cargos que integram as carreiras de Planejamento e Orçamento ou de
Finanças e Controle a emissão de certidão na qual conste as informações das atribuições exercidas, o período
em que houve o exercício, bem como as cópias dos respectivos atos e documentos que comprovem o seu
conteúdo.

 

Art. 8º  Para fins de enquadramento no cargo de Analista de Planejamento e Orçamento será
considerado o exercício de atividades de nível superior, de complexidade e responsabilidade elevadas,
compreendendo:

I -  direção superior da administração orçamentária;

II - assessoramento especializado, inclusive na área internacional, orientação e supervisão de
auxiliares, abrangendo estudo, pesquisa, análise e interpretação da legislação econômico-fiscal,
orçamentária, de pessoal e encargos sociais, com vistas à adequação da política orçamentária ao
desenvolvimento econômico;

III -   supervisão, coordenação e execução dos trabalhos referentes a elaboração,
acompanhamento e revisão do orçamento;

IV - desenvolvimento dos trabalhos de articulação entre o planejamento e os Orçamentos
Governamentais; e

V - modernização e informatização do sistema orçamentário.

Parágrafo único. Para fins de enquadramento serão consideradas atribuições essenciais
específicas do cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:

I - propor diretrizes de política orçamentária global e setorial, compatibilizando-as com os
planos de desenvolvimento nacional, regional e setorial;

II - supervisionar, administrar, coordenar e acompanhar os Orçamentos Governamentais;

III - prestar assessoramento especializado em assuntos orçamentários de natureza jurídico-
econômico-fiscal, de pessoal e outros, intra e intergovernamental, inclusive na área internacional;

IV - propor medidas e oferecer alternativas, decisórias no campo orçamentário;

V - normatizar e avaliar o processo orçamentário e seus meios;

VI - analisar e consolidar informações para subsidiar a formulação de diretrizes de política
orçamentária global e setorial;

VII - analisar, revisar e acompanhar Orçamentos Governamentais;

VIII -   subsidiar e assessorar as decisões superiores, quanto à adequação da política
orçamentária com os planos de desenvolvimento nacional, regional e setorial;

IX -  avaliar o processo orçamentário e seus meios;

X - interpretar a legislação, objetivando a uniformidade da aplicação de leis e regulamentos;

XI -  realizar estudos e análise das decisões judiciais sobre a matéria orçamentária, elaborar,
analisar, consolidar e revisar as propostas orçamentárias da administração pública;

XII - acompanhar a execução físico-financeira dos projetos e atividades orçamentários;

XIII - realizar estudos necessários à formulação das diretrizes da política orçamentária global
e setorial;
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XIV - oferecer subsídios para a normatização e a avaliação do processo orçamentária e seus
meios;

XV -   proceder ao acompanhamento e a análise da legislação econômico-fiscal e, outras
correlacionadas com matéria orçamentária;

XVI - elaborar e analisar os programas constantes das portarias orçamentárias;

XVII - realizar trabalhos de estudo e pesquisa na área orçamentária;

XVIII - desenvolver técnicas para modernização do processo orçamentário;

XIX - coletar dados para subsidiar a formulação das diretrizes de política orçamentária global
e setorial;

XX - proceder a levantamentos necessários à normatização do processo orçamentário e seus
meios;

XXI -   pesquisar e classificar a legislação econômica fiscal e outras correlacionadas com
matéria orçamentária;

XXII - elaborar quadros e demonstrativos para acompanhar e avaliação orçamentários; e

XXIII - realizar outras atividades necessárias ao processo orçamentário.

 

Art. 9º  Para fins de enquadramento no cargo de Técnico de Planejamento e Orçamento será
considerado o exercício de atividades de nível médio, compreendendo ações intermediárias da administração
orçamentária, em apoio as classes de nível superior.

Parágrafo único. Para fins de enquadramento serão consideradas atribuições essenciais
específicas do cargo de Técnico de Planejamento e Orçamento:

I - intermediar, supervisionar, coordenar e processar informações;

II - orientar os ocupantes das classes iniciais (Pessoal de Apoio), com vistas a subsidiar a
formulação do processo orçamentário;

III - analisar, acompanhar e executar, mediante supervisão os estudos, pesquisar o
processamento das informações pertinentes ao processo orçamentário;

IV - participar nas etapas de coleta e tratamento primário dos elementos necessários à
elaboração, execução, ao acompanhamento e processamento dos trabalhos orçamentários;

V -  elaborar sob supervisão quadros demonstrativos e informativos para subsidiar o processo
orçamentário; e

VI - auxiliar em todas as etapas de coleta e processamento das informações necessárias ao
processo orçamentário.

 

Art. 10. Para fins de enquadramento no cargo de Auditor Federal de Finanças e Controle será
considerado o exercício de atividades de nível superior, de complexidade e responsabilidade elevadas,
compreendendo:

I - supervisão, coordenação, direção e execução de trabalhos especializados sobre gestão
orçamentária, financeira e patrimonial, análise contábil, auditoria contábil e de programas;

II - assessoramento especializado em todos os níveis funcionais do Sistema de Controle
Interno;

III - orientação e supervisão de auxiliares;

IV – análise, pesquisa e perícia de atos e fatos da administração orçamentária, financeira e
patrimonial;
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V - interpretação da legislação econômico-fiscal, financeira, de pessoal e trabalhista;

VI - supervisão, coordenação e execução de trabalhos referentes à programação financeira
anual e plurianual, e ao acompanhamento e avaliação dos recursos alcançados pelos gestores públicos;

VII - modernização e informatização da administração financeira.

Parágrafo único. Para fins de enquadramento serão consideradas atribuições essenciais
específicas do cargo de Auditor Federal de Finanças e Controle:

I - propor diretrizes de política fiscal e financeira do setor público, compatibilizando-as com
os planos de desenvolvimento econômico nacional e de desenvolvimento administrativo do Governo
Federal;

II - supervisionar, coordenar, acompanhar e controlar a execução orçamentária, financeira e
patrimonial;

III - prestar assessoramento especializado em assuntos financeiros de natureza técnica
administrativa, intra e intergovernamental;

IV - propor medidas e oferecer alternativas decisórias no campo financeiro, patrimonial,
contábil e de auditoria governamental;

V - normatizar e avaliar o processo de execução financeira e patrimonial dos órgãos e
entidades da administração pública;

VI - supervisionar, coordenar, acompanhar e controlar a execução de auditorias especiais;

VII - desenvolver estudos e pesquisas sobre a gestão pública com vistas a fixar diretrizes e
parâmetros aceitáveis na formalização de contratos, convênio e ajustes no setor público;

VIII - analisar e consolidar informações para subsidiar a formulação de diretrizes da
administração financeira;

IX - realizar análise administrativa e perícias sobre a exatidão e regularidade das contas e
legalidade dos atos de gestão públicos;

X - subsidiar e assessorar as decisões superiores, quanto à adequação das políticas de despesa
financeira aos planos de desenvolvimento nacional, regional e setorial;

XI - interpretar a legislação, objetivando a uniformidade da aplicação de leis e regulamentos,
no âmbito do Sistema de Controle Interno;

XII - prover orientação técnica aos administradores públicos, com vistas à racionalização da
despesa e à eficiência da gestão dos órgãos e entidades públicos;

XIII - realizar estudos e análise das decisões judiciais sobre matéria financeira;

XIV - programar, coordenar e acompanhar a execução físico-financeira dos projetos e
atividades governamentais;

XV - programar, coordenar e acompanhar e executar trabalhos de auditoria contábil,
administrativa e de programas nos órgãos e entidades públicas.

XVI - realizar estudos necessários à formulação das diretrizes da administração financeira
global e setorial;

XVII - realizar estudos prospectivos e análises retrospectivas para subsidiar a formulação de
diretrizes da política de gastos e de racionalização;

XVIII - oferecer subsídios para a normatização e a avaliação do funcionamento da
administração financeira;

XIX - proceder à análise e ao acompanhamento da legislação econômico-fiscal e outras
correlacionadas com matéria orçamentária e financeira;

XX - compatibilizar com os objetivos da execução financeira e orçamentária e a contratação
ou renovação, pelo setor público, de operações de crédito internas e externas;
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XXI - avaliar os resultados alcançados pelos administradores, através da análise das
informações contábeis contidas nas demonstrações, balancetes e balanços;

XXII - realizar trabalhos de estudo e pesquisa nas áreas de programação financeira,
contabilidade, auditoria e controle financeiro do setor público;

XXIII - desenvolver técnicas para modernizar a organização e o funcionamento do Sistema de
Controle Interno do Poder Executivo;

XXIV - subsidiar a formulação das diretrizes da administração financeira global e setorial;

XXV - proceder a levantamentos necessários à normatização do processo de execução
financeira e do Sistema de Controle Interno;

XXVI - pesquisar e classificar a legislação econômico-fiscal e outras correlacionadas com
matéria orçamentária e financeira;

XXVII - elaborar quadros demonstrativos para acompanhamento e avaliação da execução
financeira;

XXVIII - realizar outras atividades necessárias ao funcionamento do Sistema de Controle
Interno do Poder Executivo;

XXIX - realizar análises contábeis sobre os atos de gestão orçamentária-financeira e
patrimonial; e

XXX - realizar trabalhos de auditoria contábil e de programas.

 

Art. 11. Para fins de enquadramento no cargo de Técnico Federal de Finanças e Controle será
considerado o exercício de atividades de médio grau de complexidade, voltadas para o apoio técnico e
administrativo às atribuições inerentes ao cargo de Auditor Federal de Finanças e Controle, inclusive às que
se relacionam com a realização de serviços de natureza especializada, tais como as de operação de máquinas
e equipamentos, de organização e funcionamento de protocolo e de arquivo de documentos.

Parágrafo único. Para fins de enquadramento serão consideradas atribuições essenciais
específicas do cargo de Técnico Federal de Finanças e Controle:

I - supervisionar, coordenar e orientar o controle e execução das atividades voltadas ao
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo;

II - analisar, acompanhar e executar, mediante supervisão, os estudos, pesquisas e
processamento de dados e informações inerentes às atividades do Sistema de Controle Interno do Poder
Executivo;

III - examinar e instruir os processos de licitação, contratos, convênios, ajustes e acordos
firmados pelos gestores públicos;

IV - auxiliar nos trabalho de auditoria contábil e de programas;

V - participar nas etapas de coleta e tratamento primário dos elementos necessários à
execução, acompanhamento e processamento de dados referentes aos trabalhos contábeis, de auditoria
governamental e de progressão financeira do setor público;

VI - elaborar sob supervisão, quadros demonstrativos e informativos para subsidiar o processo
gerencial e decisório; e

VII - auxiliar em todas as etapas de coleta e processamento de dados e informações
necessárias ao pleno desenvolvimento das atividades do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo.

 

Art. 12. Para fins de enquadramento nos cargos das Carreiras de Planejamento e Orçamento
ou de Controle Interno, o servidor do quadro em extinção da União, os aposentados ou pensionistas que
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requereram ou se habilitaram no processo deverão apresentar:

I – para os cargos de Analista de Planejamento e Orçamento ou de Técnico de Planejamento e
Orçamento da Carreira de Planejamento e Orçamento: documentos que atestem o exercício de, no mínimo,
quatro das atribuições referidas no caput e no parágrafo único dos arts. 8º ou 9º desta Portaria
respectivamente; ou

II – para os cargos de Auditor Federal de Finanças e Controle ou de Técnico de Finanças e
Controle da Carreira de Finanças e Controle: documentos que atestem o exercício de, no mínimo, quatro das
atribuições referidas no caput e no parágrafo único dos arts. 10 ou 11 desta Portaria respectivamente.

Parágrafo único. O enquadramento somente ocorrerá em cargo com nível de escolaridade
equivalente ao do cargo efetivo de origem. 

 

Procedimentos relacionados com o posicionamento nas tabelas das carreiras de Planejamento e
Orçamento ou de Finanças e Controle e aplicação normativa subsidiária

 

Art. 13.  O posicionamento dos servidores, dos aposentados e dos pensionistas nas respectivas
tabelas das Carreiras ocorrerá, a partir do enquadramento, mediante aplicação dos seguintes critérios: 

I – posicionamento inicial no padrão I da classe A na respectiva tabela do cargo; e 

II - deslocamento de um padrão para cada ano  ininterrupto  de efetivo exercício,
exclusivamente, no desempenho das atribuições afetas aos cargos que integram as carreiras de planejamento
e orçamento ou de finanças e controle, exercidas na administração pública direta, autárquica ou fundacional
dos  ex-Territórios  Federais ou dos Estados que os sucederam, desconsiderando eventuais períodos não
comprovados. 

 

Parágrafo único. Fica vedado o somatório de períodos em que o servidor não tenha exercido
as atribuições referidas nos arts. 8º a 11 desta Portaria, para fins de cômputo do período a que se refere o
inciso II deste artigo.

 

Art. 14. Para processamento e julgamento dos requerimentos, pela Comissão Especial dos ex-
Territórios  Federais de Rondônia, do Amapá e de Roraima – CEEXT,  serão observadas as disposições
da  Portaria nº 8.382, de 31 de outubro de 2019, do Secretário de Gestão e Desempenho de Pessoal, da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital, do Ministério da Economia. 

 

Vigência

 

Art. 15.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

WAGNER LENHART
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Documento assinado eletronicamente por Wagner Lenhart, Secretário(a), em 09/12/2020, às 19:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 12361932
e o código CRC 325EC472.

 

Referência: Processo nº 19975.104826/2019-76. SEI nº 12361932

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020121000087
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Nº 236, quinta-feira, 10 de dezembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

PORTARIA Nº 1.405/GC4, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020

Declara o caráter militar das atividades
desenvolvidas pela COMARA no sítio Aeroportuário
de SBUA.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso da atribuição que lhe conferem os
incisos I e XIV do art. 23, da Estrutura Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada
pelo Decreto no 6.834, de 30 de abril de 2009, nos termos da Lei Complementar no 97, de
9 de junho de 1999; na alínea "f" do inciso XIV do art. 7o da Lei Complementar no 140, de
8 de dezembro de 2011; e considerando o que consta do Processo no 67202.002740/2020-
37, resolve:

Art. 1o Declarar o caráter militar das atividades destinadas ao preparo e
emprego da Força Aérea Brasileira (FAB), realizadas pela COMARA, no sítio aeroportuário
de SBUA, na parcela do tombo AM.015-000 classificada como área civil, conforme Portaria
SE/MTPA-COMAER/MD no 3, de 29 de setembro de 2017, medindo 29.993,719 m2,
gerenciada pela Secretaria Nacional de Aviação Civil e administrada pelo Comando da
Aeronáutica.

Parágrafo único. A mencionada área localiza-se no Município de São Gabriel da
Cachoeira, Estado do Amazonas, cujas atividades têm como finalidade a execução de
serviços de Infraestrutura Aeroportuária a serem realizados pela Comissão de Aeroportos
da Região Amazônica.

Art. 2o Para a consecução das ações descritas no art. 1o, as atividades
subsidiárias abaixo também serão utilizadas para o emprego da Força Aérea Brasileira nos
projetos e obras de cercamento operacional, implantação de auxílios visuais e no sistema
de drenagem do aeroporto:

I - Extração de solo a céu aberto; e
II - Limpeza de camada vegetal na área operacional do aeroporto.
Art. 3o As obras desenvolvidas, presentes e futuras, não destinadas ao preparo

e emprego da FAB, dentro da área declarada no art. 1o, deverão observar a legislação
específica em vigor, conforme cada caso.

Art. 4o Esta Portaria entrará em vigor em 4 de janeiro de 2021.

Ten Brig Ar ANTONIO CARLOS MORETTI BERMUDEZ

COMANDO DA MARINHA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA Nº 359/MB/MD, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020

Altera a Portaria nº 231/MB/2016, que aprova o
Regulamento da Comissão de Promoções de Oficiais
(CPO).

O COMANDANTE DA MARINHA, no uso das atribuições que lhe conferem os
arts. 4º e 19 da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, alterada pela Lei
Complementar nº 136, de 25 de agosto de 2010, e de acordo com o inciso XI do art. 26
do Decreto nº 5.417, de 13 de abril de 2005, e o art. 26 do Decreto nº 107, de 29 de abril
de 1991, resolve:

Art. 1º Alterar o §1º do art. 28 do Regulamento da Comissão de Promoções de
Oficiais, aprovado pela Portaria nº 231/MB, de 25 de julho de 2016, alterada pela Portaria
nº 206/MB, de 18 de agosto de 2017, que passa a vigorar com a seguinte alteração:

"§1º Conhecido o texto do decreto referido neste artigo e, de acordo com os
dados informativos que lhe serão fornecidos pela DPMM e pelo CPesFN, a CPO organizará,
até o dia 31 de janeiro, a lista dos Oficiais abrangidos pela quota compulsória." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

ILQUES BARBOSA JUNIOR

DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA Nº 411 /DPC, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga o prazo de credenciamento estabelecido no
art. 2º das Portarias nº 179/DPC e nº 180/DPC, de 4
de julho de 2017, e Portarias nº 331/DPC, nº
332/DPC e nº 333/DPC, de 10 de outubro de 2018.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria nº 156/MB, de 3 de junho de 2004, e de acordo com o contido no art. 4º,
da Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1º Prorrogar, em caráter excepcional, até 31 de março de 2021, o prazo do
credenciamento da Empresa Shelter Cursos em Proteção e Segurança Marítima Ltda. - ME,
CNPJ 17.648.861/0001-83, estabelecido no art. 2º das Portarias nº 179/DPC e nº 180/DPC,
de 4 de julho de 2017, e Portarias nº 331/DPC, nº 332/DPC e nº 333/DPC, de 10 de
outubro de 2018, para continuar ministrando os seguintes cursos e treinamento, na área
sob a jurisdição da Capitania dos Portos do Rio de Janeiro, fundamentado na NORMAM-24
(3ª Revisão):

I- Curso Básico de Segurança de Plataforma (CBSP);
II- Curso Básico de Segurança de Navio (CBSN);
III-Curso de Embarcação Rápida de Resgate (CERR);
IV-Curso de Embarcações de Sobrevivência e Salvamento (CESS); e
V- Treinamento Intermediário para Condutores de Baleeiras (TICB).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em DOU.

Vice-Almirante ALEXANDRE CURSINO DE OLIVEIRA

Ministério do Desenvolvimento Regional

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO
RESOLUÇÃO Nº 54, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E
SANEAMENTO BÁSICO - ANA, no uso das atribuição que lhe confere o art. 115,
incisos III, VI, IX, e X, do Anexo I da Resolução nº 76, de 25 de setembro de
2019, publicada no DOU de 14 de outubro de 2019, que aprovou o Regimento
Interno da ANA, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua 814ª
Reunião Administrativa Ordinária, realizada em 7 de dezembro de 2020, com
fundamento no art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
resolveu:

Alterar a Resolução nº 57, de 06 de agosto de 2018, que delega
competência ao Superintendente de Administração, Finanças e Gestão de
Pessoas, e, nos seus afastamentos e impedimentos, e na vacância do cargo, ao
Superintendente Adjunto.

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor da Resolução, bem como as demais informações

pertinentes está disponível no site www.gov.br/ana/pt-br.

CHRISTIANNE DIAS FERREIRA

RESOLUÇÃO Nº 55, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO
BÁSICO - ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, inciso III, do Anexo I da
Resolução no 76, de 25 de setembro de 2019, publicada no DOU de 14 de outubro de
2019, que aprovou o Regimento Interno da ANA, torna público que a DIRETORIA
COLEGIADA, em sua 810ª Reunião Deliberativa Ordinária, realizada em 07 de dezembro de
2020, considerando o disposto no art. 4º, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, e com
base nos elementos constantes do processo no 02501.001228/2016-77, resolveu:

Autorizar a operação do reservatório da usina hidrelétrica Ilha Solteira em situação
excepcional energética, no período de 7 dezembro de 2020 a 15 de janeiro de 2021.

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor da Resolução, bem como as demais informações pertinentes está

disponível no site www.gov.br/ana/pt-br.

CHRISTIANNE DIAS FERREIRA

Ministério da Economia

SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO
E GOVERNO DIGITAL

SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL

PORTARIA SGP/ME Nº 24.859, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020

Estabelece os documentos, a forma de comprovação
e os procedimentos a serem observados para análise
dos requerimentos de opção para enquadramento
na carreira de Planejamento e Orçamento e na
carreira de Finanças e Controle, em quadro em
extinção da administração pública federal, com
fundamento no art. 29 da Lei n° 13.681, de 18 de
junho de 2018.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, II e III do caput e § 2º
do art. 138 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, o inciso II e III do art.
6º do Decreto nº 10.020, de 17 de setembro de 2019, e o §1º do art. 2º do Decreto nº
10.552, de 25 de novembro de 2020, resolve:

Objeto e disposições gerais
Art. 1º Esta portaria estabelece os documentos, a forma de comprovação e os

procedimentos a serem observados pela Comissão Especial dos Ex-Territórios Federais de
Rondônia, do Amapá e de Roraima - CEEXT para análise dos requerimentos de opção para
enquadramento na carreira de Planejamento e Orçamento de que trata o Decreto-Lei nº
2.347, de 23 de julho de 1987, e a Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991, e na carreira
de Finanças e Controle de que trata o Decreto-Lei nº 2.346, de 23 de julho de 1987, e a
Lei nº 13.327, de 29 de julho de 2016, conforme o disposto no art. 29 da Lei n° 13.681, de
18 de junho de 2018.

Art. 2º Poderão ser enquadrados nos cargos que compõem a carreira de Planejamento
e Orçamento de que trata o Decreto-Lei nº 2.347, de 1987, e a Lei nº 8.270, de 1991:

I - os servidores dos ex-Territórios do Amapá e de Roraima que se encontravam
no desempenho de atribuições de planejamento e orçamento nos respectivos órgãos e
entidades da administração pública estadual direta, autárquica e fundacional, entre 5 de
outubro de 1988 e 31 de outubro de 1993; e

II - os servidores do ex-Território de Rondônia que se encontravam no
desempenho de atribuições de planejamento e orçamento nos órgãos e entidades da
administração pública estadual direta, autárquica e fundacional, entre 23 de dezembro de
1981 e 15 de março de 1987.

Art. 3º Poderão ser enquadrados nos cargos que compõem a carreira de Finanças
e Controle de que trata o Decreto-Lei nº 2.346, de 1987, e a Lei nº 13.327, de 2016:

I - os servidores dos ex-Territórios do Amapá e de Roraima que se encontravam
no desempenho de atribuições de controle interno nos respectivos órgãos e entidades da
administração pública estadual direta, autárquica e fundacional, entre 5 de outubro de
1988 e 31 de outubro de 1993; e

II - os servidores do ex-Território de Rondônia que se encontravam no desempenho
de atribuições de controle interno nos órgãos e entidades da administração pública estadual
direta, autárquica e fundacional, entre 23 de dezembro de 1981 e 15 de março de 1987.

Art. 4° Deverão ser observados os seguintes critérios de escolaridade mínima
para enquadramento na carreira de Planejamento e Orçamento ou na carreira de Finanças
e Controle:

I - para Analista de Planejamento e Orçamento e Auditor Federal de Finanças e
Controle: diploma de curso superior ou habilitação legal equivalente; e

II - para Técnico de Planejamento e Orçamento e Técnico Federal de Finanças
e Controle: certificado de curso de 2º grau de ensino ou habilitação legal equivalente.

Parágrafo único. A escolaridade mínima deverá ser antecedente ou
contemporânea à época de efetivo exercício das atribuições de planejamento e orçamento
ou de controle interno.

Comprovação das atividades e documentação comprobatória
Art. 5º O enquadramento do servidor ficará condicionado ao exercício das

atribuições de planejamento e orçamento ou de controle interno por, pelo menos, noventa dias,
ininterruptamente, nos períodos referidos nos arts. 2º e 3º desta Portaria, conforme o caso.

Art. 6º A comprovação do desempenho das atividades de que trata esta
Portaria far-se-á, dentre outros documentos, por meio de:

I - indicação em carteira de trabalho ou contrato de trabalho;
II - ato de nomeação ou de designação do ocupante do cargo efetivo para cargo

em comissão ou para a função de confiança da estrutura organizacional das unidades de
planejamento e orçamento ou de controladoria, desde que para executar atividades ou
atribuições de planejamento e orçamento ou de controle interno, respectivamente;

III - históricos, fichas e registros funcionais que destaquem a evolução na
carreira, intercorrências e situação do cargo;

IV - ato administrativo, decisão administrativa ou atos materiais constantes em
processo administrativo, assinados pelo servidor, cujo teor evidencie a atividade
desempenhada;

V - relatório, parecer, nota técnica ou expediente semelhante, assinado pelo
servidor e constantes em processos administrativos ou documentos oficiais, cujo teor
demonstre o exercício da atividade desempenhada;

VI - ofício, memorando ou expedientes semelhantes, subscrito pelo servidor,
cujo teor demonstre o exercício da atividade; ou

VII - certidão assinada pelo servidor, mesmo que de interesse de terceiro, cujo
teor demonstre o exercício da atividade.

Art. 7º Caso o servidor não detenha os documentos comprobatórios, poderá
solicitar ao órgão onde exerceu as atribuições dos cargos que integram as carreiras de
Planejamento e Orçamento ou de Finanças e Controle a emissão de certidão na qual
conste as informações das atribuições exercidas, o período em que houve o exercício, bem
como as cópias dos respectivos atos e documentos que comprovem o seu conteúdo.

Art. 8º Para fins de enquadramento no cargo de Analista de Planejamento e
Orçamento será considerado o exercício de atividades de nível superior, de complexidade
e responsabilidade elevadas, compreendendo:

I - direção superior da administração orçamentária;
II - assessoramento especializado, inclusive na área internacional, orientação e

supervisão de auxiliares, abrangendo estudo, pesquisa, análise e interpretação da
legislação econômico-fiscal, orçamentária, de pessoal e encargos sociais, com vistas à
adequação da política orçamentária ao desenvolvimento econômico;
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III - supervisão, coordenação e execução dos trabalhos referentes a elaboração,
acompanhamento e revisão do orçamento;

IV - desenvolvimento dos trabalhos de articulação entre o planejamento e os
Orçamentos Governamentais; e

V - modernização e informatização do sistema orçamentário.
Parágrafo único. Para fins de enquadramento serão consideradas atribuições

essenciais específicas do cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:
I - propor diretrizes de política orçamentária global e setorial, compatibilizando-

as com os planos de desenvolvimento nacional, regional e setorial;
II - supervisionar, administrar, coordenar e acompanhar os Orçamentos

Governamentais;
III - prestar assessoramento especializado em assuntos orçamentários de

natureza jurídico-econômico-fiscal, de pessoal e outros, intra e intergovernamental,
inclusive na área internacional;

IV - propor medidas e oferecer alternativas, decisórias no campo
orçamentário;

V - normatizar e avaliar o processo orçamentário e seus meios;
VI - analisar e consolidar informações para subsidiar a formulação de diretrizes

de política orçamentária global e setorial;
VII - analisar, revisar e acompanhar Orçamentos Governamentais;
VIII - subsidiar e assessorar as decisões superiores, quanto à adequação da

política orçamentária com os planos de desenvolvimento nacional, regional e setorial;
IX - avaliar o processo orçamentário e seus meios;
X - interpretar a legislação, objetivando a uniformidade da aplicação de leis e

regulamentos;
XI - realizar estudos e análise das decisões judiciais sobre a matéria

orçamentária, elaborar, analisar, consolidar e revisar as propostas orçamentárias da
administração pública;

XII - acompanhar a execução físico-financeira dos projetos e atividades
orçamentários;

XIII - realizar estudos necessários à formulação das diretrizes da política
orçamentária global e setorial;

XIV - oferecer subsídios para a normatização e a avaliação do processo
orçamentária e seus meios;

XV - proceder ao acompanhamento e a análise da legislação econômico-fiscal e,
outras correlacionadas com matéria orçamentária;

XVI - elaborar e analisar os programas constantes das portarias
orçamentárias;

XVII - realizar trabalhos de estudo e pesquisa na área orçamentária;
XVIII - desenvolver técnicas para modernização do processo orçamentário;
XIX - coletar dados para subsidiar a formulação das diretrizes de política

orçamentária global e setorial;
XX - proceder a levantamentos necessários à normatização do processo

orçamentário e seus meios;
XXI - pesquisar e classificar a legislação econômica fiscal e outras

correlacionadas com matéria orçamentária;
XXII - elaborar quadros e demonstrativos para acompanhar e avaliação

orçamentários; e
XXIII - realizar outras atividades necessárias ao processo orçamentário.
Art. 9º Para fins de enquadramento no cargo de Técnico de Planejamento e

Orçamento será considerado o exercício de atividades de nível médio, compreendendo ações
intermediárias da administração orçamentária, em apoio as classes de nível superior.

Parágrafo único. Para fins de enquadramento serão consideradas atribuições
essenciais específicas do cargo de Técnico de Planejamento e Orçamento:

I - intermediar, supervisionar, coordenar e processar informações;
II - orientar os ocupantes das classes iniciais (Pessoal de Apoio), com vistas a

subsidiar a formulação do processo orçamentário;
III - analisar, acompanhar e executar, mediante supervisão os estudos,

pesquisar o processamento das informações pertinentes ao processo orçamentário;
IV - participar nas etapas de coleta e tratamento primário dos elementos

necessários à elaboração, execução, ao acompanhamento e processamento dos trabalhos
orçamentários;

V - elaborar sob supervisão quadros demonstrativos e informativos para
subsidiar o processo orçamentário; e

VI - auxiliar em todas as etapas de coleta e processamento das informações
necessárias ao processo orçamentário.

Art. 10. Para fins de enquadramento no cargo de Auditor Federal de Finanças
e Controle será considerado o exercício de atividades de nível superior, de complexidade
e responsabilidade elevadas, compreendendo:

I - supervisão, coordenação, direção e execução de trabalhos especializados
sobre gestão orçamentária, financeira e patrimonial, análise contábil, auditoria contábil e
de programas;

II - assessoramento especializado em todos os níveis funcionais do Sistema de
Controle Interno;

III - orientação e supervisão de auxiliares;
IV - análise, pesquisa e perícia de atos e fatos da administração orçamentária,

financeira e patrimonial;
V - interpretação da legislação econômico-fiscal, financeira, de pessoal e trabalhista;
VI - supervisão, coordenação e execução de trabalhos referentes à programação

financeira anual e plurianual, e ao acompanhamento e avaliação dos recursos alcançados
pelos gestores públicos;

VII - modernização e informatização da administração financeira.
Parágrafo único. Para fins de enquadramento serão consideradas atribuições

essenciais específicas do cargo de Auditor Federal de Finanças e Controle:
I - propor diretrizes de política fiscal e financeira do setor público,

compatibilizando-as com os planos de desenvolvimento econômico nacional e de
desenvolvimento administrativo do Governo Federal;

II - supervisionar, coordenar, acompanhar e controlar a execução orçamentária,
financeira e patrimonial;

III - prestar assessoramento especializado em assuntos financeiros de natureza
técnica administrativa, intra e intergovernamental;

IV - propor medidas e oferecer alternativas decisórias no campo financeiro,
patrimonial, contábil e de auditoria governamental;

V - normatizar e avaliar o processo de execução financeira e patrimonial dos
órgãos e entidades da administração pública;

VI - supervisionar, coordenar, acompanhar e controlar a execução de auditorias especiais;
VII - desenvolver estudos e pesquisas sobre a gestão pública com vistas a fixar diretrizes

e parâmetros aceitáveis na formalização de contratos, convênio e ajustes no setor público;
VIII - analisar e consolidar informações para subsidiar a formulação de diretrizes

da administração financeira;
IX - realizar análise administrativa e perícias sobre a exatidão e regularidade das

contas e legalidade dos atos de gestão públicos;
X - subsidiar e assessorar as decisões superiores, quanto à adequação das

políticas de despesa financeira aos planos de desenvolvimento nacional, regional e setorial;
XI - interpretar a legislação, objetivando a uniformidade da aplicação de leis e

regulamentos, no âmbito do Sistema de Controle Interno;
XII - prover orientação técnica aos administradores públicos, com vistas à

racionalização da despesa e à eficiência da gestão dos órgãos e entidades públicos;
XIII - realizar estudos e análise das decisões judiciais sobre matéria financeira;
XIV - programar, coordenar e acompanhar a execução físico-financeira dos

projetos e atividades governamentais;
XV - programar, coordenar e acompanhar e executar trabalhos de auditoria

contábil, administrativa e de programas nos órgãos e entidades públicas.
XVI - realizar estudos necessários à formulação das diretrizes da administração

financeira global e setorial;
XVII - realizar estudos prospectivos e análises retrospectivas para subsidiar a

formulação de diretrizes da política de gastos e de racionalização;

XVIII - oferecer subsídios para a normatização e a avaliação do funcionamento
da administração financeira;

XIX - proceder à análise e ao acompanhamento da legislação econômico-fiscal
e outras correlacionadas com matéria orçamentária e financeira;

XX - compatibilizar com os objetivos da execução financeira e orçamentária e a
contratação ou renovação, pelo setor público, de operações de crédito internas e
externas;

XXI - avaliar os resultados alcançados pelos administradores, através da análise
das informações contábeis contidas nas demonstrações, balancetes e balanços;

XXII - realizar trabalhos de estudo e pesquisa nas áreas de programação
financeira, contabilidade, auditoria e controle financeiro do setor público;

XXIII - desenvolver técnicas para modernizar a organização e o funcionamento
do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo;

XXIV - subsidiar a formulação das diretrizes da administração financeira global e setorial;
XXV - proceder a levantamentos necessários à normatização do processo de

execução financeira e do Sistema de Controle Interno;
XXVI - pesquisar e classificar a legislação econômico-fiscal e outras

correlacionadas com matéria orçamentária e financeira;
XXVII - elaborar quadros demonstrativos para acompanhamento e avaliação da

execução financeira;
XXVIII - realizar outras atividades necessárias ao funcionamento do Sistema de

Controle Interno do Poder Executivo;
XXIX - realizar análises contábeis sobre os atos de gestão orçamentária-

financeira e patrimonial; e
XXX - realizar trabalhos de auditoria contábil e de programas.
Art. 11. Para fins de enquadramento no cargo de Técnico Federal de Finanças

e Controle será considerado o exercício de atividades de médio grau de complexidade,
voltadas para o apoio técnico e administrativo às atribuições inerentes ao cargo de Auditor
Federal de Finanças e Controle, inclusive às que se relacionam com a realização de serviços
de natureza especializada, tais como as de operação de máquinas e equipamentos, de
organização e funcionamento de protocolo e de arquivo de documentos.

Parágrafo único. Para fins de enquadramento serão consideradas atribuições
essenciais específicas do cargo de Técnico Federal de Finanças e Controle:

I - supervisionar, coordenar e orientar o controle e execução das atividades
voltadas ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo;

II - analisar, acompanhar e executar, mediante supervisão, os estudos,
pesquisas e processamento de dados e informações inerentes às atividades do Sistema de
Controle Interno do Poder Executivo;

III - examinar e instruir os processos de licitação, contratos, convênios, ajustes
e acordos firmados pelos gestores públicos;

IV - auxiliar nos trabalho de auditoria contábil e de programas;
V - participar nas etapas de coleta e tratamento primário dos elementos

necessários à execução, acompanhamento e processamento de dados referentes aos trabalhos
contábeis, de auditoria governamental e de progressão financeira do setor público;

VI - elaborar sob supervisão, quadros demonstrativos e informativos para
subsidiar o processo gerencial e decisório; e

VII - auxiliar em todas as etapas de coleta e processamento de dados e
informações necessárias ao pleno desenvolvimento das atividades do Sistema de Controle
Interno do Poder Executivo.

Art. 12. Para fins de enquadramento nos cargos das Carreiras de Planejamento e
Orçamento ou de Controle Interno, o servidor do quadro em extinção da União, os aposentados
ou pensionistas que requereram ou se habilitaram no processo deverão apresentar:

I - para os cargos de Analista de Planejamento e Orçamento ou de Técnico de
Planejamento e Orçamento da Carreira de Planejamento e Orçamento: documentos que
atestem o exercício de, no mínimo, quatro das atribuições referidas no caput e no
parágrafo único dos arts. 8º ou 9º desta Portaria respectivamente; ou

II - para os cargos de Auditor Federal de Finanças e Controle ou de Técnico de
Finanças e Controle da Carreira de Finanças e Controle: documentos que atestem o
exercício de, no mínimo, quatro das atribuições referidas no caput e no parágrafo único
dos arts. 10 ou 11 desta Portaria respectivamente.

Parágrafo único. O enquadramento somente ocorrerá em cargo com nível de
escolaridade equivalente ao do cargo efetivo de origem.

Procedimentos relacionados com o posicionamento nas tabelas das carreiras de
Planejamento e Orçamento ou de Finanças e Controle e aplicação normativa subsidiária

Art. 13. O posicionamento dos servidores, dos aposentados e dos pensionistas
nas respectivas tabelas das Carreiras ocorrerá, a partir do enquadramento, mediante
aplicação dos seguintes critérios:

I - posicionamento inicial no padrão I da classe A na respectiva tabela do cargo; e
II - deslocamento de um padrão para cada ano ininterrupto de efetivo exercício,

exclusivamente, no desempenho das atribuições afetas aos cargos que integram as
carreiras de planejamento e orçamento ou de finanças e controle, exercidas na
administração pública direta, autárquica ou fundacional dos ex-Territórios Federais ou dos
Estados que os sucederam, desconsiderando eventuais períodos não comprovados.

Parágrafo único. Fica vedado o somatório de períodos em que o servidor não
tenha exercido as atribuições referidas nos arts. 8º a 11 desta Portaria, para fins de
cômputo do período a que se refere o inciso II deste artigo.

Art. 14. Para processamento e julgamento dos requerimentos, pela Comissão
Especial dos ex-Territórios Federais de Rondônia, do Amapá e de Roraima - CEEXT, serão
observadas as disposições da Portaria nº 8.382, de 31 de outubro de 2019, do Secretário
de Gestão e Desempenho de Pessoal, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão
e Governo Digital, do Ministério da Economia.

Vigência
Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER LENHART

SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO, DESINVESTIMENTO
E MERCADOS

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL
PORTARIA SEDDM/SCGPU/SPU-RS/ME Nº 24.779, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 52, §8º, da Instrução
Normativa SPU n° 22, de 22 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o disposto no §4º do
art. 17 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e os elementos que integram os Processos
nºs 04902.000160/2012-98 e 04902.200596/2015-28, resolve:

Art. 1º Autorizar a reversão à União dos imóveis registrados sob matrículas n° 1.834
e n° 8.415 do Registro de Imóveis de Quaraí/RS, com 33.120,80m² e 68.820,00m² na cidade de
Quaraí/RS, doado ao Município de Quaraí/RS, nos termos do contrato de doação, com encargo,
assinado pelas partes em 8 de maio de 2015, lavrado à folha 19 do Livro nº 3 de Contratos de
Doação da Superintendência do Patrimônio da União no Estado do Rio Grande do Sul;

Parágrafo único. A reversão de que trata o caput fundamenta-se no
descumprimento do encargo previsto na cláusulas sétima e décima do respectivo contrato
de doação, com encargo, firmado entre a União e Município de Quaraí/RS; no
descumprimento do encargo previsto na Portaria MP n° 65, de 13 de março de 2013,
publicada no Diário Oficial da União, de 14 de março de 2014, seção I, página 74; e no
disposto nos § 2º do Artigo 31 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998.
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